
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 304, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a aprovação de investimento com
recursos do Fundo Municipal de Defesa do
Meio Ambiente – FUNDEMA para a
contratação de Sistema de Gestão para
aprimoramento da gestão e da governança
ambiental da SEMMAM.

.
Considerando a necessária evolução das técnicas e ferramentas
públicas para melhor gerir os trabalhos públicos;
Considerando a busca pela eficácia dos processos
administrativos e técnicos, afim de atender as demandas
ambientais, com menor impacto possível;
Considerando que o sistema servirá para o aprimoramento da
gestão e da governança ambiental da SEMMAM com aquisição
de programas de gestão e gerenciamento de indicadores do
planejamento estratégico e de projetos;
Considerando a execução necessária do método estruturado de
Planejamento Estratégico que a SEMMAM desenvolverá nos
próximos meses.
O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE –
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei
Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019:
R E S O L V E
Art. 1º Fica aprovada a contratação, conforme parâmetros da
Lei federal de Licitações, de empresa especializada para
desenvolver o Projeto Planejamento Estratégico 2021 - 2024 da
SEMMAM.
Art. 2º O investimento para este serviço será pago com
recursos do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, de
São Leopoldo – FUMDEMA, no valor de até R$ 42.581,56
(quarenta e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e
cinquenta e seis) conforme item 7.6.1 (A) da proposta
apresentada em anexo.
Parágrafo Único: No preço total está incluída a mensalidade
para manutenção e suporte, que deverá ser paga enquanto as
licenças estiverem sendo utilizadas.
Art. 3º O fornecimento de duas licenças dos sistemas contará
com Instalação e treinamento, realizados pela contratada e
serão cobradas somente as horas efetivamente realizadas para
tanto.
Art. 4º A prestação e contas será realizada pelo Secretário
Municipal do Meio Ambiente ou representante indicado,
sempre que forem concluídas etapas consideradas relevantes e
impreterivelmente a conclusão do contrato, em reunião
ordinária subsequente.
Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial do Município e/ou na página
oficial da Prefeitura Municipal de São Leopoldo, na internet.
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